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ATIVIDADE (JURISDICIONAL NORMASGE'RAIS 

Francisco Claudio de Al~eida Santos 

Magis trado e Profe ssar de Ensino Superior' 

A - 'FUNÇÕES DO EST-ADOJURTSDIÇÃO. , . ~ 

1. Ao se cuidar das funç~es do Estado~ antes deve o 

estudios~ exam~nar o tratamento dado pela Constituiçao ao probl~ 

ma da separação de poderes~ não só pOl'que a teoria das funções 

deriva da teoria da separação~ como porque algumas atribuições~ 

ainda que privativas de um dos órgãos fundamentm:s~ são de fato 

ta~bém conferidas a outros. 

2. Reproduz a Constituição vigente~ em seu Art. 29~ 

a fórmula montesquiana~ agasalhada em todos regimes constitucio 

na~s republicanos~ alias~' com redação assemelhada à' do c0.l2!:!:.!. do 

Art. 69 da ordem constitucional instituida em 2967 3 com as aZte 

raç5es da emenda de 1969: 

"são Poderes da Ur71:ão, independe};te e harrr:ônicos 

entre o Legis lativo" o Executivo c o Judici~ 
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Nâo repetiu a Le't Maio'l', entretanto" como regra 

de rigidez da separação~ o pl'incipio da indelegab'U1.:dade de podE 

res" previsto no paragrafo único do Art. 69 da Constituição ante 

rior J embora tenha mantido a vedação de delegação de atos da com 

petincia exclusiva do Congresso Nacional" de competincia priVE 

da da Câmara dos peputados ou do Senado Federal> da matéria ~e-

d 7 • - - l-e :0. f..er~s iaçao SCujOe organização 

do Poder Judiciãrir e do ~i~istério P~bZicoe garantia de seus 
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cos e cleitorai2; rlanos plurianuais" diretrizes orçament~rias e 

Para obter a íntegra deste documento entre em contato com 
a Biblioteca Acadêmico Luiz Viana Filho (Senado Federal).




